
g)tefeituta gRunicirag àe Glimuatavna 
Estado do Paraná 

Decreto N.oluiJ 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Estado do Paranár; no uso' 

s atribuiçSes legais, e considerando o disposto na Lei 453/77' 

de dezembro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica aberto no Departamento de Finanças, Divisão' 

tabilidade, um Crédito Adicional Suplementar no valor deCii. 

),00 ( quinhentos e quinze mil cruzeiros), para reforço da se-

dotação do orçamento do corrente exercício financeiro:- 

0200 - GOVERNO MUNICIPAL 

0202'- PROCURADORIA DOS ASSUNTOS DO MUNICIPIO 

3070202.04 - MANUTEE4 DA PROCURADORIA DOS ASSUNTOS DO MUI 

PIO. 

OutiServiços de Terceiros........W. 20.000,00 

03(50 SEChETARIA',GERAL 

0301 - CrAB,NETE DPãCRETARIO 

umelur MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS EA SECRETARIA  

3.1.2.0 - Ma:teria]. de 	 30.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	W.100.000,00 

22166209 - PARTICIPAM DO MUNICIPIO NA  MANUTENNO DO TIRO  
DE GUERRA  

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	W. 10.000,00 

0302 - DIVISO DE COMUNICANO 
070212.16 ,-  GUARDA E CONSERVAM DO PREDIO DA PREFEITURA  

3.1.2.0 - Material de Consumo 	W. 10.000,00 
3.1.3.2 - Outros serviços de Terceiros 	W. 5.000,00 
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Fls. 02 

0500 - DEPARTAisN-To DE FINANÇAS 

0505 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 

-03080302.35 - FISCALIZAÇÃO DO I.C.M.  
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	Cri. 20.000,00 

0506 - DIVISÃO DO CADASTRO 

-03080432.36 - CADASTRO FISCAL  

3.2.3.3 - Salário Família 

1000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

1003 - DIVISÃO DE PROMOÇÕES CULTURAIS 

116482472.72 - MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL 

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros.......M. 10.000,00 

1200 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO,  

1203 - DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAÇOES 

10580212.81 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E EDIFICAÇOES  

3.1.2.0-- Material de Consumo 	 W.200.000,00 
10580212.82 - REPAROS EM EDIFICIOS PnBLIcos 

3.1.2,0 - Material de Consumo 	 (A.100.000,00  
TOTAL 	 c 515.000,00 

Art. 2Q - Como recurso fica reduzida parcialmente, a seguin 

t•ação do orçamento vigente:- 

1200 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

1203 - DIVISX0 DE OBRAS E EDIFICAÇOES 

.3774551.32 - URBANIZAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS E AVENIDAS ATRAVES 
DO PROJETO pro1g-7-------- 

4.1.1.0 	Obras Públicas........ 	• 4 . • • • • • • •CrL515.000,00 
Art. 312  Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-' 

o revog dias as .disposiçbes em contrário. 

EDIFIC é; DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

AOS 16 16 	D 	t; MAIO DE 1978. 
-m< 

.2;rip S IDON.10 CIONI 	 JOÃO CIORI NETO 
---SEígENRIO GERAL 	 PREFEITO MUNICIPAL 

JOSE MAT'OS OCEIA 
DIRETOR FINANCEIRO 

Cri. 10.000,00 
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